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EDITAL SIMPLIFICADO Nº 06/2026 – PRAE/UFJ

Bolsas e auxílios para estudantes de graduação e pós-graduação da UFJ
 
 

1- O que é este edital?

A Universidade Federal de Jataí (UFJ) está selecionando estudantes para receber bolsas e auxílios
financeiros.

O objetivo é ajudar estudantes de baixa renda a permanecer na universidade.
 

2- Quem pode participar?

Você pode participar se:

2.1. Estiver matriculado em pelo menos 3 disciplinas na graduação ou pós-graduação (situação ativa no
SIGAA).

2.2. Estiver cursando sua primeira graduação ou pós-graduação.

2.3. Sua família tiver renda de até R$ 1.621 por pessoa (1 salário mínimo vigente em 2026).

2.4. Tiver estudado preferencialmente em escola pública.

2.5. Não tiver pendências com a PRAE/UFJ (como prestação de contas).

2.6. Apresentar os documentos exigidos (veja Anexo I do edital original).
 

ATENÇÃO:

- Se você mora sozinho, mas ainda depende da sua família, precisa apresentar a renda da sua família de
origem.

- Se alguém da sua família paga sua moradia, você deve apresentar os documentos de renda dessa pessoa.

- Se houver contradição nos documentos, seu pedido poderá ser negado.

- A equipe da PRAE pode pedir mais documentos ou entrar em contato para esclarecer dúvidas.
 

4. Quais são os tipos de auxílio ou bolsa?

TIPO VALOR

Auxílio Alimentação Isenção total no RU

Auxílio Moradia R$ 550,00 por mês

Bolsa Incentivo Pedagógico R$ 700,00 por mês

Bolsa para estudantes transgêneros (BIT) R$ 700,00 por mês

Bolsa para povos tradicionais e imigrantes (BPTI) R$ 700,00 por mês



Bolsa para estudantes com deficiência (BDTDAHS) R$ 700,00 por mês

Apoio Parental (filhos de 0 a 12 anos) R$ 300,00 por mês

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- Você NÃO pode receber mais de uma bolsa. Pode sim, receber uma bolsa e até três auxílios, se for o caso.

- Se você já recebe o Programa Bolsa Permanência do MEC (indígena ou quilombola), NÃO pode concorrer
à Bolsa Incentivo Pedagógico nem à BPTI.

- Se você concorre à bolsa para trans ou para povos tradicionais ou para estudantes com deficiência, NÃO
deve pedir a Bolsa Incentivo Pedagógico.
 

5- Quantas vagas existem?

MODALIDADE VAGAS

Auxílio Alimentação 65

Auxílio Moradia 38

Bolsa Incentivo Pedagógico 45

Bolsa para estudantes transgêneros (BIT) 10

Bolsa para povos tradicionais e imigrantes (BPTI) 10

Bolsa para estudantes com deficiência (BDTDAHS) 10

Apoio Parental (filhos de 0 a 12 anos) 07

 

6- De onde vem os recursos?

Os recursos vêm do Ministério da Educação (MEC/PNAES).
 

7- Como será a seleção?

7.1. Você faz a inscrição pelo SIGAA.

7.2. A equipe de Serviço Social da PRAE analisa sua situação e seus documentos.

7.3. A PRAE divulga RESULTADO PRELIMINAR no site: https://prae.ufj.edu.br/

ATENÇÃO: você precisa acompanhar – a PRAE NÃO entra em contato.

7.4. Se for indeferido (negado), você pode RECORRER pelo SIGAA, no prazo do cronograma (Anexo II do
edital original).

7.5. Sai o RESULTADO FINAL.

7.6. Se aprovado, você faz o cadastro final para receber o benefício.
 

8- Como perco o auxílio?
 

Você pode perder o auxílio se:



- Concluir o curso.

- Parar de cumprir os requisitos.

- Houver irregularidades.

A PRAE sempre garantirá seu direito de defesa antes de cancelar o benefício.
 

9- Dúvidas?

Acompanhe todas as informações no site da PRAE: https://prae.ufj.edu.br/
 

Este documento foi elaborado em conformidade com a Lei nº 15.263/2025 (Política Nacional de Linguagem
Simples). O conteúdo original do edital foi mantido, apenas reescrito para facilitar a compreensão.
 

Jataí – GO, 27 de abril de 2026.
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